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RESPOSTA(S) AO (S) RECURSO(S) CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 2022.2 
 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS – UFT, por meio da Coordenação de Processos Seletivos, torna público o(s) resultado(s) do (s) recurso(s) 

contra o Resultado Provisório da Seleção Pública Simplificada para provimento de vagas no cargo de Professor Substituto 2022.2, objeto do Edital de abertura nº 

032/2022, de 12 de maio de 2022. 

 

Código de 

Vaga 

Nº de 

Inscrição 

Objeto do Recurso Resposta 

12 32290 

Outros (Aprovação de Candidato) Indeferido: No edital da seleção não há restrição de titulação somente ao mínimo exigido. No 

entanto, dentre os requisitos exigidos para contratação os candidatos aprovados devem atender 

ao subitem 4.8 do edital de abertura n. 032/2022, de 12/05/2022. 
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Avaliação de títulos 

 

Deferido - Após revisão da Avaliação de Títulos da candidata “MAIRA MESSIAS DO 

NASCIMENTO”, foi verificado um erro na pontuação referente ao item “e) Exercício de 

magistério em curso de educação superior na área de formação ou em área afim. Para efeito de 

pontuação, não será considerada fração de semestre”, na qual havia sido atribuída uma 

pontuação de “2,0”,porém, após a revisão dos certificados anexados, a pontuação correta é de 

“0,4”. Após a reavaliação da banca examinadora a pontuação final da avaliação dos títulos foi 

alterada de 4,15 para 2,55. 

 

Palmas, 28 de junho de 2022. 


